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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guarantã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guarantã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
guaranta.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/guaranta
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARANTÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N. 2.369, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO A 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
PARA EFETUAR A ORDENAÇÃO 
DE DESPESAS E MOVIMENTAÇÃO 
FINANCEIRA DAS CONTAS 
VINCULADAS AO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DO MUNICIPIO 
DE GUARANTÃ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUARANTÃ, DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

D E C R E T A:

 Art. 1º. – Ficam autorizados os Srs. MARLENE DE 
FATIMA VILARRUBIA BALBO, portadora da Cédula de 
Identidade R. G. n. 14.424.974-1-SSPSP, e CPF/MF n. 
110.648.658-79, e, ADRIANO GREGATTI, portador da 
Cédula de Identidade RG. n. 29.234.115-5-SSP/SP e CPF/
MF n. 268.556.418-73, PRESIDENTE DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO IDOSO, para proceder à ordenação 
das despesas da área da Criança e do Adolescente 
movimentação financeira das contas vinculadas ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de 
Guarantã.

Parágrafo Único – Nos documentos a serem emitidos 
– cheques – deverá constar obrigatoriamente a assinatura 
das pessoas indicadas no art. 1º, deste Decreto, podendo, 
ainda, em conjunto subscreverem documentação de 
movimentação e balancetes de recursos financeiros da 
saúde.

Art. 2º - As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta do saldo das dotações 
orçamentárias já consignadas para o exercício em 
vigência, suplementadas, se necessário.

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, em 20 de outubro de 2017.

__________________________________________
CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

--Prefeito do Município de Guarantã—

Registrada e afixada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã, e publicado no Diário Oficial do 
Município, na forma da lei.

Portarias

PORTARIA Nº 2.446, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
E POSSE DA DIRETORIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, 
NO MUNICIPIO DE GUARANTÃ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1° – CONSTITUI a nomeação da Diretoria 
Executiva do Conselho Municipal do Idoso no Município 
de Guarantã, como segue:

PRESIDENTE:

ADRIANO GREGATI – RG: 29.234.115-5 / CPF: 
268.556.418-73

VICE-PRESIDNTE:

ROSANA PEREIRA DOS SANTOS – RG: 25.560.657-
6 / CPF: 200.073.738-21

PRIMEIRO SECRETÁRIO:

LUAN DOS SANTOS MOREIRA – CPF: RG: 
46.222.210-X / CPF: 367.567.758-39

SEGUNDO SECRETÁRIO:

MIRIAN CRISTINA FRANCISCO MACHADO – CPF: 
038.904.524-41 / RG: 22.318.037
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Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação, retroagindo seus efeitos em 25/08/2017.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 20 de outubro de 2017.

__________________________________________
CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

-Prefeito Municipal-

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 
Município, na forma da lei.

PORTARIA Nº 2.447, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017.
“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DA SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, SRA. ROSANGELA 
PEREIRA BARBOSA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE, Prefeito Municipal de 
Guarantã, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º. – Fica DESIGNADA a servidora Pública 
Municipal ROSANGELA PEREIRA BARBOSA, R. G. 
n. 33.194.674-9-SSP/SP, e inscrito (a) no CPF/MF n. 
318.371.468-02, a prestar serviços em sua função de 
AJUDANTE GERAL, na GARAGEM MUNICIPAL, a partir 
de 23/10/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Guarantã, 20 de outubro de 2017.

__________________________________________
CLÁUDIO JOSÉ DA TRINDADE

Prefeito Municipal

Registrado, afixado na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Guarantã e publicado no Diário Oficial do 
Município, na forma da lei.
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MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
AV. ALTINO CARDOSO, 156

46187506/0001-52 Ensino Exercício: 2017 Período: 01/07/2017  até  30/09/2017

Anexo IX

Quadro Resumo da Aplicação Em Educação R$ 1

Receitas e Aplicações Mínimas

RECEITAS DE IMPOSTOS Valor
974.805,56Impostos Próprios

11.324.830,02Transferências Constitucionais
12.299.635,58Total da Receita de Impostos

CONSTITUIÇÃO FEDERAL Valor
3.074.908,90Aplicação mímima de 25% das Receitas de

Impostos, conforme atigo 212

FUNDEB Valor
1.234.129,65Transferências do Exercício

10.844,58Aplicações Financeiras
1.244.974,23Total do FUNDEB

LEI Nº 11.494, DE 20/06/07 Valor
746.984,54Magistério - art.22 - mínimo 60%

1.182.725,52Aplicação total - art.21, §2º - mínima de 95%

FUNDEF Valor
0,00Saldo de Exer.Anteriores
0,00Aplicações Financeiras
0,00Total do FUNDEF

LEI Nº 9424, de 24/12/96 Valor
0,00Magistério - mínimo de 60%
0,00Total - 100% dos recursos

RECURSOS VINCULADOS Valor
611.325,90Recebidos no Exercício
571.186,80Saldo de Exer.Anteriores

1.182.512,70Total de Rec.Vinculados
APLICAÇÃO TOTAL DE 100% Eventual saldo não aplicado
deverá ser aplicado no exercício seguinte

Recursos Próprios - Ed. Básica Empenhado % Liquidado % Pago %
Recursos Próprios - Ed. Básica 3.499.351,52 28,45 % 3.479.207,12 28,29 % 3.388.363,83 27,54 %

FUNDEB Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 640.450,80 51,44 % 640.450,80 51,44 % 628.088,47 50,45 %

Outras 315.732,26 25,36 % 295.587,96 23,74 % 278.900,60 22,40 %

Total 956.183,06 76,80 % 936.038,76 75,19 % 906.989,07 72,85 %

FUNDEF EXERC.ANTERIORES Empenhado % Liquidado % Pago %
Magistério 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

Total 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

OUTRAS VINCULAÇÕES Empenhado % Liquidado % Pago %
OUTRAS VINCULAÇÕES 335.081,09 28,34 % 335.081,09 28,34 % 319.188,47 26,99 %

Página 1 de 2Quadro Resumo da Aplicação Em Educação Receitas e Aplicações Mínimas  -  (Layout de acordo com Quadro 9 - AUDESP)  - Planilha - Versão 2016)
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Aplicações dos Recursos Próprios em Saúde

MUNICÍPIO DE GUARANTÃ
AV. ALTINO CARDOSO, 156

46187506/0001-52 Saúde Exercício: 2017 Período: 01/07/2017  até  30/09/2017

Anexo V

R$ 1

RECEITAS DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

Próprias 1.609.674,76 974.805,56
Transferências da União 8.530.000,00 5.441.086,42
Transferências do Estado 8.660.000,00 5.554.236,94

Total 18.799.674,76 11.970.128,92

DESPESAS COM RECURSOS DA SAÚDE
Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

(para o Exercício) (até o Período) (até o Período) (até o Período)

%Valor Valor % Valor % Valor %

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)
2.819.951,21 1.795.519,34

TOTAL (15%)

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO

DESPESAS
DESP. TOTAL C/ REC. PRÓPRIOS 3.427.290,00 18,23 % 2.565.229,89 21,43 % 2.524.102,36 21,09 % 2.413.848,63 20,17 %

DEDUÇÕES
(-) Despesas com Aposentadoras - (3190.01) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

(-) Despesas com Pensões - (3190.03) 0,00 0,00 % 0,00 0,00 % 0,00 0,00 %

DESPESA LÍQUIDA
DESPESA LÍQUIDA DA SAÚDE 2.565.229,89 21,43 % 2.524.102,36 21,09 % 2.413.848,63 20,17 %

Page 1 of 1Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde  -  (Layout de acordo com Quadro 5 - AUDESP) - Planilha Saúde Versão 07.03.2013
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